
 
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº  14 
 
AOS: INSPETORES SETORIAIS                       

                                                                                                                                      Manaus,   01 de setembro de 2009 
                  Solicito aos Inspetores Setoriais que orientem os Órgãos sob sua inspeção o seguinte: 
 
      1 -   TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE ESTAGIÁRIOS  –  O órgão deverá emitir TERMO ADITIVO ao CONTRATO 

DE ESTAGIÁRIOS, cujo objeto é o ajuste do valor do auxílio transporte, em decorrência  da nova tarifa do serviço de transporte coletivo 

urbano de passageiros no município de Manaus, previsto no Decreto nº 0232, de 30/07/2009 –Prefeitura Municipal de Manaus. 

    1.1 –PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO:  

� NOTA DE EMPENHO DE  REFORÇO (EVENTO 400092) -  Suplementar  o Empenho  do Contrato; 

� CREDOR :   A  INSTITUIÇÃO  CONTRATADA;  

� ENQUADRAMENTO DA DESPESA  - “  INEXIGIBILIDADE” ;. ART. 25 CAPUT; 

� NATUREZA DA DESPESA – 339039.15   CONTRATOS PARA AGENCIAMENTO DE    ESTAGIÁRIOS;       

� MODALIDADE DO EMPENHO – ESTIMATIVO; 

� DESCRIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO:  
 

......TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº .................................... 
     OBJETO: : Acrescer ao valor do contrato , o ajuste da tarifa de transporte urbano, previsto no Decreto nº 0232, de 30/07/2009 –

Prefeitura Municipal de Manaus, conforme especificação abaixo:  

� Auxílio-transporte (PARA TODOS OS ESTAGIÁRIOS).  QUANT. XXXXX     VALOR   
UNITÁRIO(DIFERENÇA)  R$ ;       TOTAL R$ 

� VIGÊNCIA:  Período do contrato; 
 

� VALOR GLOBAL  DO TERMO ADITIVO: xxxxxxxxxxxxxx ;   
 

� VALOR MENSAL: xxxxxxxxxx;;   
 

� SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE : xxxxxxxxxxxxx;              
 

� FUNDAMENTO LEGAL:  PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE Nº   ............, PUBLICADO  NO 
D.O.E  DO DIA ............ 

 
� Nº  DO REGISTRO DE INEXIGIBILIDADE – INEX:  nº  do sistema e-compras.                                                                                                      

                                                                                                              
    

2 – COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL nos  contratos de fornecimento e de prestação de serviços, NO ATO 
DO EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO da despesa,  conforme  as disposições do Decreto nº 28.655, de 
02/06/09  – O órgão deverá  instruir os processos de despesas, com a  comprovação da REGULARIDADE FISCAL,  
quando o sistema  AFI  não apresentar  IMPRESSO nos documentos de execução NOTA DE  EMPENHO, NOTA DE 
LANÇAMENTO E ORDEM BANCÁRIA, a certificação da referida regularidade. 

 
2.1 - VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DEVERÁ OCORRER  DA  SEGUINTE MANEIRA: 
 
2.1.1 - PELO  SISTEMA AFI,  SOMENTE OS FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS      

CADASTRADOS NA  COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO.. 
                                                   
 

2.1.2 – DEMAIS FORNECEDORES E  PRESTADORES DE SERVIÇOS NÃO CADASTRADOS NA 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO, DEVERÃO  APRESENTAR   OS DOCUMENTOS DA  
REGULARIDADE FISCAL AO ÓRGÃO  CONTRATANTE, NO ATO  DO EMPENHAMENTO DA 
DESPESA, LIQUIDAÇÃO E  PAGAMENTO. 

 
Nícias Goreth Bastos Varjão 

                                                                   Gerente de Inspetoria Setorial 


